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TERMO DE REFERÊNCIA N° 00X/2026 – SEMA
_______________________________________________________________________
REFERENTE: ESTUDO DE VIABILIDADE AMBIENTAL - EVA
PROCESSO Nº:   
INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 
LOCAL: 


1. OBJETIVO GERAL

[bookmark: _Hlk124169215]As instruções técnicas deste Termo de Referência visam estabelecer os procedimentos e critérios técnicos a serem adotados na elaboração do Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA pelos empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental instalados no município de Itarema-CE. Este instrumento estabelece os requisitos mínimos para o levantamento e análise dos componentes ambientais locais e existentes na área de influência do empreendimento tornando-se assim, um instrumento orientador.

2. CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO

2.1. O Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, sendo uma via original encadernado redigido em tamanho 11, fonte Arial, impresso em papel tamanho A4 e a outra via DIGITAL para o e-mail (em formato pdf).
2.2.  Os estudos ambientais apresentados pelos interessados, no processo de licenciamento ambiental, deverão vir com as páginas devidamente enumeradas. As páginas deverão ser contadas sequencialmente a partir da folha de rosto sendo que a numeração impressa em algarismos arábicos (1, 2, 3) deve ser colocada no canto inferior direito e somente aparecerão à partir da introdução indo até a última página do estudo (at. Incluídos anexos, apêndices e demais componentes).

2.3. Os Responsáveis Técnicos pela elaboração do estudo ambiental poderão ser profissionais liberais ou funcionários/terceirizados de empresas, que possuam formação (nível técnico ou superior) compatível com a atividade devidamente registrado em Conselho Profissional pertinente e credenciado na SEMA.

3. CONTEÚDO DO ESTUDO

O Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA deverá atender aos dispositivos legais em vigor referentes ao uso e à proteção dos recursos ambientais e ser elaborado tendo como base de referência os tópicos a seguir descritos: 

3.1. Apresentação

3.2. Sumário

3.3. Identificação do empreendimento

a) Nome, razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, e-mail, horário de funcionamento, quantidade de funcionários, área do empreendimento, Nº e validade da Licença Ambiental expedida pela SEMA;
b) Responsável Técnico pelo Estudo Ambiental, nome, RG, profissão, número dos registros legais, endereço e telefone;
c) Concepção do projeto arquitetônico do empreendimento (contendo, também, área total do empreendimento e área construída), com uma síntese do memorial descritivo, incluindo projetos hidrossanitário completo.
 
3.4. Justificativa

a) Síntese dos objetivos do empreendimento e sua justificativa em termos de importância no contexto socioeconômico da região, do município de Itarema e do estado do Ceará;
b) Apresentação das disposições legais de zoneamento e compatibilização das legislações.

3.5. Caracterização da Área

A caracterização da área do empreendimento deverá incluir os seguintes itens: 
a) Características climáticas e condições meteorológicas e hidrológicas da região; 
b) Geomorfologia da área; 
c) Caracterização geológica e geotécnica;
d) Caracterização dos solos na região; 
e) Caracterização da flora e da fauna;
f) Localização e principais vias de acesso à área do empreendimento, com referência aos principais centros polarizadores da região;
g) Situação geográfica do empreendimento em relação ao Estado e ao Município, com base cartográfica em escala adequada; 
h) Documentação fotográfica, contendo na legenda coordenadas e descrição do local fotografado.

3.6. Caracterização Geral do Projeto

a) Memorial descritivo detalhado da atividade, identificando todas as gerações e os tratamentos que serão dados às emissões atmosféricas, hídricas e de resíduos sólidos; 
b) Especificações técnicas de todos os equipamentos que serão utilizados no processo; 
c) Plano de recuperação das áreas, que porventura venham a ser degradadas por ocasião da implantação do empreendimento; 
d) Cronograma de execução das obras do empreendimento.

3.7. Identificação e Análise dos Impactos Ambientais

Apresentar análise (identificação, descrição e avaliação) dos prováveis impactos ambientais a serem causados pelas ações do empreendimento, na fase de implantação, classificando-os, no mínimo, quanto ao caráter (positivo/negativo), magnitude (pequeno, médio ou grande) e duração (curta, média e longa), levando em consideração os meios abiótico, biótico (fauna e flora) e antrópico. Deverá ser apresentada, ainda, a metodologia empregada nos estudos e análises.

3.8 Proposição de Medidas Mitigadoras dos Impactos e Controle Ambiental

Apresentar os planos de acompanhamento e controle da evolução dos impactos ambientais, positivos e negativos, ocasionados pelo empreendimento na fase de implantação. Detalhar as medidas que visem mitigar ou atender aos impactos adversos identificados ou previsíveis. As medidas mitigadoras poderão ser propostas em função das ações do empreendimento a serem desenvolvidas, bem como minimizando as adversidades e maximizando os benefícios, de modo a compensar os possíveis danos causados ao meio ambiente e equilibrar a qualidade ambiental da área do projeto.

3.9. Conclusões e Recomendações 

Deverão ser apresentadas as conclusões sobre os resultados da avaliação dos impactos ambientais, enfocando os seguintes pontos:
a) Avaliação do prognóstico realizado na área de estudo quanto à viabilidade ambiental da indústria de fabricação de equipamentos eletrônicos, inclusive considerando a alternativa da não implantação do empreendimento; 
b) Apresentar as modificações ambientais (naturais, sociais ou econômicas) decorrentes do empreendimento; 
c) Benefícios socioeconômicos e ambientais decorrentes da instalação do empreendimento.

4. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO 

Os responsáveis pela elaboração do Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA deverão estar cadastrados na Secretaria de Meio Ambiente – SEMA e apresentar as assinaturas das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), registradas nos conselhos de classe.

ANEXO
Documentação fotográfica.

5. ANEXO
a) ART - Anotações de Responsabilidade Técnica;
b) Cópia da Licença da Empresa;
c) Cópia do Termo de Referência emitido pela SEMA;
d) Cópia do(s) Cadastro(s) Técnico(s) da SEMA do(s) Responsável(eis) técnico(s) pela elaboração do EVA. 
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